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EDITALNº008/2021 
 

PROCESSOSELETIVOSIMPLIFICADOPARACONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO faz saber que realizará nos termos da 
LeiMunicipalnº4346/2015,ProcessoSeletivo Simplificadoparaformaçãodecadastroreserva,comvistas à 
contratação temporária de profissionais, objetivando atendimento às necessidades deexcepcional 
interesse daRedeMunicipalde Ensino daSerra, 
paraoscargosdeMotoristadeTransporteEscolareMonitordeTransporteEscolar.  

 
1. DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES 

 
1.1 É condição essencial para inscrever-se neste Processo Seletivo Simplificado o conhecimento 
eaceitaçãodas instruçõesenormascontidasnesteEdital.  

 
1.2 Compreende-se como processo de seleção e suas etapas: inscrição, classificação, 
convocação,conferência/análise dedocumentosecontrataçãodosprofissionaisnostermosdesteEdital.  

 
1.3 Após a leitura completa deste Edital, as dúvidas em relação ao mesmo deverão ser dirimidas 
juntoà Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação da Serra –
telefone:(27)3291-3826. 

 
1.4 Todas as informações oficiais referentes ao Processo Seletivo Simplificado regulamentado 
pelopresenteEditalserãodivulgadasnoendereçoeletrônicohttp://www.serra.es.gov.br/processos-
seletivo/SEDU. É de responsabilidade do candidato acompanhar constantemente os prazos 
referentes a este ProcessoSeletivoSimplificado,desdeoEditaldeaberturaatéoEditaldeconvocação. 

 
1.5 Fica Instituídaem Portaria, por ato próprio da Secretaria Municipal de Educação, a 
ComissãodesteProcessoSeletivoSimplificado,queterácomoatribuiçõesexecutar,monitorareavaliarasaç
õesreferentesaomesmo.  

 
1.6 Os candidatos classificados neste Processo Seletivo Simplificado, que vierem a ser 
contratados,deverão estar cientes de que para assumir vínculo com o Munic ípio no cargo pleiteado, 
não poderãose enquadrar nas vedações contidas nos incisos XVI, XVII e § 10 do Art. 37 da 
Constituição Federalde 1988, alterados pela Emenda Constitucional nº 19/98 e demais dispositivos 
legais acerca de acúmulodecargospúblicos.  

 
2. DOSCARGOS 

 

2.1ESPECIFICAÇÕES: 

CARGO 
ESCOLARIDADEEXIGIDA/PRÉ-REQUISITO,conforme 
estabeleceaLei4346/2015,TabelaAdoAnexoÚnico 

2.1.1 Motorista 
deTransporteEscola

r 

• Ensinomédiocompleto,  
• Idademínimade21(vinteeum)anoscompletos,conformeArt.138CTB, 
• CarteiraNacionaldeHabilitaçãonacategoria“D”emvigência. 
• Documentocomprobatóriodenãotercometidonenhumainfração grave 
ou gravíssima ou ser reincidente em 
infraçõesmédiasduranteosúltimos12meses.  
• Comprovantedeaprovaçãoemcursoespecializado 
(motoristaescolar),nostermosdaregulamentaçãodoCONTRAN–
ConselhoNacionaldeTrânsito,aindaemvigência.  
• Certidãonegativadoregistrodecontribuiçãocriminalrelativamenteaos
crimesdehomicídio,roubo,estuproecorrupçãodemenores,renovávelac
ada5anosjuntoaoórgão 
responsávelpelarespectivaconcessãoouautorização,conforme 

http://www.serra.es.gov.br/processos-seletivo/SEDU
http://www.serra.es.gov.br/processos-seletivo/SEDU
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 previstonoartigo329doCódigodeTrânsitoBrasileiro–CTB. 

 
 

2.1.2 Monitor de 
TransporteEscola
r 

• EnsinoMédioCompleto;  
• Idademínimade18(dezoito)anoscompletos; 
• CursodeMonitordeTransporteEscolar,commínimode10(dez)ho
ras. 

 
2.2 VAGAS:5(cinco)paraMotoristadeTransporteEscolar 
2.3 VAGAS:5(cinco)paraMonitor deTransporteEscolar 

 
2.4 Asatribuiçõesdoscargosconstantesnossubitens2.1.1e2.1.2encontram-senoAnexoIdesteEdital.  

 
3. DAREMUNERAÇÃOEDA JORNADADETRABALHO 

 
3.1REMUNERAÇÕESCOMBASENACARGAHORÁRIADE40(QUARENTA)HORAS 
SEMANAIS: 

CARGO VENCIMENTOMENSAL 

MotoristadeTransporteEscolar. • R$1.652,75+auxílioalimentação. 

MonitordeTransporteEscolar. • R$1.249,57+auxílioalimentação. 

 
3.2 Ajornada detrabalho 
doMotoristadeTransporteEscolareMonitordeTransporteEscolarseráde8(oito)horas diárias, 
totalizando40(quarenta)horas semanais.  

 
3.3 NointeresseenecessidadedaSecretariaMunicipaldeEducaçãodaSerra,oexerc íciodocargo,poderáexi
gir aprestaçãodeserviçoànoite,sábados,domingoseferiados; 

 
4. DAINSCRIÇÃO 

 
4.1 AinscriçãoserárealizadaEXCLUSIVAMENTEpormeioeletrônico(internet)noendereço:http://gti.serra.
es.gov.br/,ondeconstaaInscriçãoOnline. 

 
4.2 Ainscriçãopelainternetestarádisponívelapartirdas14 :00horasdodia07/07/2021atéàs18::00horasd
odia12/07/2021,ininterruptamente, considerandoohoráriooficial deBrasília/DF.  

 
4.3 Somente serãoaceitasinscriçõesonline, enoprazoestabelecidonosubitem4.2desteEdital. 

 
4.4 É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o completo e correto preenchimento 
dosdados de inscrição, bem como a veracidade das informações declaradas, não sendo possível 
realizarcorreçõesdepois deefetivadaainscrição. 

 
4.5 Ao efetuar a inscrição por meio elet rônico o candidato declara que conhece e concorda plena e 
integralmente com os termos estabelecidos neste Edital e seus anexos, em relação aos quais não 
poderáalegarqualquerespéciededesconhecimento.  

 
4.6 A Comissão deste Processo Seletivo Simplificado não se responsabilizará por eventuais  
prejuízoscausados pelo preenchimento incorreto dos dados de inscrição, nem pela inscrição não 
efetivada pormotivos de ordem técnica, falhas de comunicação ou congestionamento de linhas de 
comunicaçãoque impossibilitematransferência dos dadosoua impressãodocomprovante deinscrição. 
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4.7 Após o preenchimento da ficha de inscrição via internet, o candidato deverá imprimir a 
mesma,umavez queestadeverá serapresentadaobrigatoriamentenoatodaconvocação.  

 
4.8 Para fins de atendimento à convocação e formalização do contrato, o candidato deverá,  
OBRIGATORIAMENTE,apresentaradocumentaçãocomprobatóriadositensdeclaradosnoatodeinscrição
,afichadeinscrição,alémdos documentosrelacionadosnosubitem9.1.  

 
4.9 O candidato poderá realizar uma única inscrição, desde que atenda os pré-requisitos 
estabelecidos. 

 
4.10 Sãorequisitos paraainscrição:  

 
I serbrasileironatoounaturalizado;  

II ter,nadatadaconvocação:  
o MotoristadeTransporteEscolar,idade igualousuperior 21(vinteeum)anos; 
o MonitordeTransporteEscolar,idadeigualousuperior18(dezoito)anos; 

III possuiraescolaridadeepré-requisitosexigidosparaocargopleiteado;  
IV não tersidodemitido ouexoneradodoserviçopúblico 

(federal,estadualoumunicipal)emconsequênciadeprocessoadministrativo(justacausaouabemdoser
viçopúblico);  

V possuirtodadocumentaçãoexigidanesteEdital; 
VI nãoseenquadrarnasvedaçõescontidasnoincisoXVI,XVIIe§10doart.37daConstituiçãoFederalde198

8,alteradaspela EmendaConstitucionalnº 19/98.(Acúmulo de cargos); 

VII Nãoregistrarantecedentescriminais;  
 

VIII Nocasodosexomasculino,estarem diacom oServiçoMilitar;  
 

IX Estaremdiacomasobrigações eleitorais;  
 

X Gozardeboasaúde físicaemental;  
 

5. DORECURSO 
 

5.1 – O recurso deverá ser solicitado no Setor de Protocolo do Munic ípio (requerimento modelo 
próprio), fornecido no local da solicitação, em data a ser informada por meio de comunicado no site 
http://www.serra.es.gov.br/processos-seletivo/SEDU, após a publicação do resultado parcial deste 
Processo SeletivoSimplificadoedirigidoàPresidentedaComissão do mesmo.  

 
5.2 – No caso de eliminação, o candidato terá o prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar da data 
damesma,parainterporrecursojuntoàComissãodoProcessoSeletivoSimplificado.  

 
5.3 – Na impetração do recurso,  não serão aceitos novos documentos para conferência/análise 
e/oualteraçãodas informaçõesprestadaspelo candidatonainscrição. 

 
5.4 – O questionamento quanto ao resultado do recurso não garante sua alteração, entretanto, 
severificadosequívocosporpartedaComissão,estesserãoretificadosem tempo. 

 
5.5 – Somente o candidato ou seu procurador poderá tomar ciência do motivo que ensejou o 
resultado proferido pela Comissão e, para tanto, deverá ser apresentada cédula de identidade com 
foto equandoprocurador,aprocuração.  
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6.1 O Processo Seletivo compreenderá as seguintes etapas: inscrição, classificação (por meio de 
títulos declarados na inscrição), convocação, conferência/análise de documentos, escolha de vagas 
econtrataçãodosprofissionais. 

 
6.2 Asetapasdeinscrição,classificação econvocaçãoserãototalmenteinformatizadas. 

 

6.3 A convocação dos candidatos será regulamentada e divulgada por Edital específico,  no 
sitehttp://www.serra.es.gov.br/processos-seletivo/SEDU. 

 
6.4 A etapa de conferência/análise de documentos será realizada pela Comissão do Processo 
SeletivoSimplificadonodiaehorárioprevistosemEdital deConvocação,sendodecarátereliminatório. 

 
6.5 A etapa de contratação dos profissionais será efetivada somente após a conferência/análise 
dadocumentação realizada pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado e obedecerá a rigorosa 
ordem de classificação dos candidatos deferidos, sendo disponibilizadas as vagas de acordo com a 
necessidadedoMunicípio,bem comoasque surgiremno decorrerdoanoletivode 2021 ou até o fim do 
prazo de vigência do edital. 

 
6.6 A atribuição de pontos para os títulos declarados e experiência profissional para efeito de 
classificação,obedeceráaoscritérios definidos noAnexo II,desteEdital, enacontagemgeralde pontos. 

 
6.6.1  Para comprovação dos cursos relacionados no campo 1 do Anexo II deste edital, o 
candidatodeverá apresentar certi ficado contendo a carga horária, a identificação da instituição e 
assinatura doresponsávelpela emissão dos respectivoscursos. 

 
6.6.2  ParacomprovaçãodaExperiênciaProfissionalrelacionadonocampo3doAnexoII,desteedital, o 
candidato deverá apresentar Declaração ou Certidão de entidades públicas ou privadas empapel 
timbrado, com carimbo contendo o CNPJ, datada e assinada especificando função e 
períodoprestadosouRegistro naCarteiradeTrabalhoePrevidênciaSocial.  

 
6.7 Não serão computados pontos aos documentos exigidos como pré-requisitos, bem como não 
serão aceitos, na época da convocação, documentos rasurados, incompletos ou ilegíveis e que 
nãoatendam a legislação vigente na época da realização, sob pena de o candidato ser ELIMINADO 
desteProcessoSeletivoSimplificado. 

 
6.8 Todos os cursos para fins de pré-requisito e avaliação de t ítulos, deverão ser apresentados no 
atoda convocação por meio de cópia autenticada em cartório ou de cópia simples e legível 
(preservando-se sua forma e conteúdo), mediante apresentação da versão original, para conferência 
a ser realizadapelacomissãodoProcessoSeletivoSimplificado.  

 
6.9 Adocumentaçãodeescolaridadeexpedida porórgãos 
estrangeirossomenteterávalidadequandoforrevalidada,conformelegislaçãovigente. 

 
6.10 Todososdadosdeclarados,assimcomoospré-
requisitosaocargopleiteadoedemaisdocumentosexigidosparaformalizaçãodocontratodeverãoserobrigat
oriamenteapresentadosnoatodaconvocaçãoondeserãoconferidoseanalisadospelaComissãodoProcess
oSeletivoSimplificado. 

 
6.11 Na hipótese da não apresentação da ficha de inscrição impressa ou qualquer documentação 
exigida, para fins de atendimento à convocação, escolha de vaga e formalização do contrato, o 
candidatoserásumariamenteeliminadodesteProcesso SeletivoSimplificado. 

 
6.12 Casoocandidatoapresente 
maisdeumcomprovantedeexperiênciaprofissional,relativoaomesmoperíodo,somente um 
delesserácomputado;  
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6.13 Noscasosdeempatenaclassificação,odesempate será:  
I–maior idade, considerando-sedia,mêseanodenascimento.  

 
6.14 A listagem de classificação dos candidatos será disponibilizada no endereço 
eletrônicohttp://www.serra.es.gov.br/processos-seletivo/SEDU 

 
7. DOCANDIDATOQUESEDECLARARCOM DEFICIÊNCIA 

 
7.1 Ficam reservadas 5% (cinco por cento) do total das vagas disponibilizadas para contratação 
temporária por meio deste Processo Seletivo Simplificado, para o candidato com deficiência, cujas 
atribuições docargosejamcompatíveiscoma suadeficiência.  

 
7.2 O candidato que desejar se inscrever como pessoa com deficiência, marcará esta opção no 
momentoemqueestiverpreenchendoaficha deinscriçãoonline.  

 
7.3 Ressalvadas as disposições contidas neste Edital, o candidato que se declarar com 
deficiênciaparticipará do ProcessoSeletivoem igualdadedecondiçõescomosdemaiscandidatos. 

 
7.4 O candidato deverá comparecer à SEDU/GRH na data de sua convocação, que será publicada 
em Edital de Convocação, munido do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em 
cartório),emitido nos últimos seis meses, tendo como referência a data da chamada, atestando a 
espécie e ograu ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação InternacionaldeDoenças(CID-10),bemcomo aprovávelcausada deficiência.  

 
7.5 O candidato que não atender o disposto no subitem 7.4, deste edital, terá seu nome incluído 
somente na listagem geral deste Processo Seletivo Simplificado e aquele que for enquadrado como 
candidato com deficiência, por meio de laudo médico, caso tenha requerido inscrição como tal, além 
deconstar seu nome na listagem geral deste Processo Seletivo Simplificado, também constará na 
listagemespecíficapara deficientes.  

 
7.6 O candidato contratado na condição de deficiente perderá automaticamente sua classificação 
nalistagemgeraldesteProcessoSeletivo Simplificado.  

 
7.7 AaquisiçãoeapresentaçãodoLaudo Médicosãodeinteiraresponsabilidadedocandidato.  

 
7.7.1  OLaudoMédicofornecidoterávalidadesomenteparaesteProcessoSeletivoSimplificadoenãoseráde
volvido,assim comonãoserãofornecidascópiasaeleconcernentes. 

 
7.8 A classificação dos candidatos com deficiência será divulgada no endereço 
eletrônicohttp://www.serra.es.gov.br/processos-seletivo/SEDU 

 
8. DACONVOCAÇÃO 

8.1 Os candidatos classificados serão convocados por meio de Edital específico, disponível no 
sitehttp://www.serra.es.gov.br/processos-seletivo/SEDU 

 
8.2 AconvocaçãodosclassificadosserárealizadapelaSEDU/GRH,deacordocomonúmerodevagas. 

 
8.3 Todos os candidatos convocados deverão comparecer ao local, dia e horário definidos em 
Editalde Convocação, munidos obrigatoriamente de toda a documentação exigida neste Edital, 
subitem9.1.  

 
8.3.1  A documentação a que se refere o subitem 8.3 será conferida e analisada pela Comissão 
doProcessoSeletivoSimplificado.  

 
8.4 Caso o candidato classificado não apresente a inscrição impressa, bem como os documentos 
exigidos nesteEditalparaocargopleiteadoseráELIMINADO desteProcessoSeletivo.  

http://www.serra.es.gov.br/processos-seletivo/SEDU
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8.5 A convocação para contratação obedecerá rigorosamente à classificação do Processo 
SeletivoSimplificado e, caso o candidato não esteja presente no momento de sua convocação,  o 
mesmo seráRECLASSIFICADOumaúnica vez.  

 
8.6 Caso o titular da vaga não assuma exercício na data estabelecida previamente no contrato, 
estese tornará sem efeito e o mesmo estará SUMARIAMENTE ELIMINADO deste Processo Seletivo 
Simplificado.  

 
8.7 O não comparecimento do candidato nas etapas conferência/análise de documentos, escolha 
devagaouformalizaçãodecontratoimplicará emsuaELIMINAÇÃO. 

 
 

9. FORMALIZAÇÃODOCONTRATO 

9.1 Para efeito de formalização do contrato fica definida a apresentação de cópia autenticada em 
cartório ou cópia simples acrescida do original, para conferência da Comissão do Processo Seletivo 
Simsimplificadodosseguintesdocumentos:  
I – ficha inscrição 
impressa; II–1(uma)foto 
3X4; 
III –pré-requisitoparaocargopleiteado;  
IV –títuloseexperiência profissionaldeclaradosnoatodainscriçãoparafinsdepontuação;V– 
comprovante deSituação CadastraldoCPF,emitidopelo siteda Receita Federal;  
VI – carteira de identidade (RG), com número, órgão expedidor e data da sua 
expedição;VII– títulodeeleitor;  
VIII –
declaraçãodequitaçãoeleitoralatualizada,emitidapelositewww.tse.gov.broucartórioeleitoral,informando 
queestáquiteounãopossui pendênciascom ajustiçaeleitoral;  
IX – 
carteiradetrabalhoprofissionalondeconstefotografia,número/série,datadeexpedição, filiaçãoelocaldenas
cimento; 
X – comprovante de PIS/PASEP, (frente e verso), caso não possua, apresentar a declaração 
constantenoAnexoIII,desteEdital,devidamentepreenchidaeassinada;  
XI –
comprovantederesidênciaatualizadononomedocandidato,cônjuge,paioumãe(água,luz,telefone, faturade
cartão); 
XII – comprovante de conta bancária – Conta Corrente: BANESTES, BANCO DO BRASIL ou 
CAIXAECONÔMICA FEDERAL e, caso o candidato não possua conta em nenhum destes bancos, 
fica ciente de que a Secretaria Municipal de Administração providenciará uma conta salário na 
agência do BANESTES/Serra-Sedepararecebimentodosvencimentos. 
XIII –certificado dereservista(masculino); 
XIV –certidãodecasamento ounascimento(seforsolteiro);XV–
certidãodenascimentodedependentes; 
XVI –
atestadodebonsantecedentescriminais,apenasosexpedidospelaPolíciaCivil,informandoquenadaconsta
ounão possuipendências; 
XVII – documentação comprobatória de atendimento à condição de pessoa com deficiência,  

http://www.tse.gov.br/
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conformesubitem 6.4desteEdital; 
XVIII – atestadodeaptidãofísicaemental,expedidopormédicoda 
MedicinadoTrabalho,sendosuaaquisiçãodeinteiraresponsabilidadedo candidato.  
XIX –FichaLimpa 
XX –DeclaraçãodeAcumulaçãodeCargos.  
XXI  - Certidão Negativa Estadual (Civil e Criminal das 1ª e 
2ªinstâncias)htpp://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidão/CERTIDAOP
ESQUISA.cfmXXII-CertidãoNegativaFederal: 
htpp://www2.jfes.jus.br/jfes/certidão/emissão.cert.asp 

 
10. DASDISPOSIÇÕESTRANSITÓRIASEFINAIS 

10.1 EsteProcessoSeletivoSimplificadoteráInícionodia07/07/2021,comvalidadeaté12/07/2022, 
podendo ser prorrogado por mais 12 meses, à critério da administração municipal. 

 
10.2 O candidato que for contratado por esta Municipalidade deverá participar de Formações 
ContinuadaspromovidaspelaSEAD/SEDU/SERRA.  

 
10.3 O candidato que assinar contrato de prestação de serviço por tempo determinado com 
esteMunic ípio fica ciente de que estará sujeito a Avaliação, em qualquer época do ano, realizada 
pelaComissão de Vistoria, Fiscalização e Avaliação do Programa Municipal de Transporte Escolar -
COGESTE/SEDU e Gestor da Unidade de Ensino junto com Conselho de Escola da Unidade 
deEnsinonaqualestiver executandoos serviçosdetransporteescolar.  

10.3.1 A avaliação de desempenho do profissional contratado na forma deste Edital, quando for 
evidenciada a insuficiência de desempenho profissional ou má conduta, acarretará rescisão do 
contratocelebrado comestaMunicipalidade,respeitadaalegislaçãovigente.  

 
10.4 A inadimplência do contratado dará lugar à proibição de celebração de novo contrato com o 
MunicípiodaSerra porumperíodode 02(dois)anos  

 
10.5 A Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar a rescisão do contrato, em 
qualquerépocadoano, observadasas alteraçõesestruturais efuncionaisdosetoreducacional.  

 
10.6 A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato a sua 
contratação,apenasaexpectativadeserconvocado,seguindorigorosaordem declassificação.  

 
10.7 O contratado estará sujeito ao cumprimento do disposto nos subitens 3.2 e 3.3, deste edital,  
naimpossibilidadedocumprimento,seráformalizadaadesistênciadavaga ourescisão contratual.  

 
10.8 O contratado, na condição de pessoa com deficiência, será avaliado quanto à compatibilidade 
dadeficiênciae oexerc íciodafunção, podendoa incompatibilidaderesultarnadispensa domesmo.  

 
10.9 Não será permitida a presença de acompanhantes no momento em que o candidato proceder 
aapresentação dedocumentosparaconferência/análise, bemcomonaassinaturadocontrato. 

 
10.10 Os casos omissos serão analisados e julgados pela Comissão deste Processo Seletivo 
Simplificado, observados os princípios e normas que regem a Administração Pública e na hipótese da 
complexidade dos casos serão submetidos à apreciação da Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos.  

 
10.11 EsteEditalentraráemvigornadatadesuapublicação. 

 
 

PrefeituraMunicipaldaSerra/ES,Secretaria Municipal de Educação, 05 demaiode2021.  
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ALESSANDRO BERMUDES GOMES 
SecretárioMunicipal de Educação
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ANEXOI 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
EMONITORDE TRANSPORTEESCOLAR 

 
1. MOTORISTADETRANSPORTEESCOLAR: 

 
1.1. ConduzirveículosautomotoresdestinadosaotransportedealunosdoEnsinoFundamental,respeitando 
ointervalointerjornada e demaisdisposiçõeslegaisrelativas aotrabalhador.  

 
1.2. Garantir o cumprimento dos horários e dos trajetos, previamente mapeados pela 
SecretariaMunicipal de Educação da Serra. Caso ocorra impossibilidade de percorrer o trajeto o 
motoristadeveráapresentarjustificativaporescritoaoresponsávelpelaUnidadeEscolare/ouSecretariaMuni
cipal deEducaçãoparaadequação.  

 
1.3. Manteros veículosem bomestado deconservação, garantindoaos usuáriossegurança 
ecomodidade, bem como responsabilizar-se pela guarda e segurança do veículo, enquanto estiver 
emsuaposse. 

 
1.4. Testar os veículos, diariamente quanto aos itens de segurança e bom funcionamento 
como:sistema de freios e embreagem, limpadores de para-brisas, funcionamento de cintos, 
calibragem eestadodospneus,níveisdeágua,óleodomotorecombustível.  

 
1.5. Limitar-se exclusivamente ao transporte de alunos e outros serviços de caráter 
educacional,neste último caso, com autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação, e, 
em 
hipótesealgumapoderátransportarpessoasestranhas,moradoresqueresidamnasproximidadesdopercurs
o,qualquer cargaoumateriaisinflamáveis,noveículoemquerealizaaprestaçãodoserviço. 

 
1.6. Não embarcar e/ou desembarcar alunos que estejam em locais inacessíveis ou de difícil  
acessocomo: encostas de rios; dentro de propriedades particulares não autorizadas; em locais 
acessíveissomenteportratores,etc.sendodospaisouresponsáveisaobrigaçãodeprovidenciarodeslocame
ntodoalunoatéopontodeembarqueedesembarque.  

 
1.7. Zelar pela sua qualificação, quanto à comprovação de carteira de habilitação específica 
paraveículo de transporte de passageiros, bem como manter-se dentro dos requisitos exigidos no Art. 
138doCódigo de TrânsitoBrasileiro–CTB. 

 
1.8. Obedecer aos limites de velocidade, conforme determina a legislação pertinente, dirigindo 
comsegurança e respeito aos demais regramentos de t rânsito: não fumar, ingerir bebidas alcoólicas 
ouquaisquerdrogasilícitas,antes,duranteenosintervalosdosdeslocamentose,ainda,nãopermitirque os 
passageiros o façam durante o trajeto; submeter-se a testes de alcoolemia, se solicitados 
emfiscalização de trânsitos; realizar anotações dos cronotacógrafo no início e no fim de cada trajeto; 
emespecial, não dirigir sob uso de medicamentos que alterem comportamento; não falar ao celular 
com oveículoemmovimento.  

 
1.9. Estar sempre munidos do respectivo documento de habilitação, o documento do veículo,  
bemcomo trajar-se obrigatoriamente de calça jeans, camisa branca e sapato fechado, usando Crachá 
deIdentificação fornecido pelaPrefeitura MunicipaldaSerra,duranteajornadadetrabalho. 

 
1.10. Anotar em Relatório Diário de Utilização (formulário elaborado pela COGESTE), os dias 
letivostrabalhados, baseado no Calendário Escolar e no Cronograma de Percursos apresentado, bem 
comoaobtençãodoatestadooudocumentosimilardecumprimentododiatrabalhado,emitidopeloresponsáv
ellegaldaUnidadeEscolar. 
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1.11. Nãopromoverasuperlotação dosveículos. 
 

1.12. Acatar e cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato,de forma que osserviços 
estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição,  
sobasuainteira responsabilidade.  

 
1.13. Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de atendimento 
emgeral,bemcomomantê-losempreatualizado. 

 
2. MONITORDETRANSPORTEESCOLAR: 

 
2.1. Acompanhar os alunos do Ensino Fundamental desde o embarque no transporte escolar até 
oseu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no 
final doexpedienteescolar,até odesembarquenos pontospróprios. 

 
2.2. Fazer o acompanhamento e monitoramento dos alunos durante o percurso, organizando e 
sópermitindo o embarque e desembarque de alunos, após o veículo parar completamente,  
posicionandoos alunos dentro do veículo; fazer respeitar os espaços reservados a alunos com 
deficiência; auxiliarnatravessiaderodoviasevicinaisquandosefizernecessário. 

 
2.3. Auxiliar ao motorista quanto ao comportamento dos alunos durante o trajeto, certificando que 
todos os passageiros estejam com seus cintos de segurança devidamente afivelados, dando 
orientaçãodo usodos acessórios de segurança,bemcomo,sobreosperigosenoçõesdetrânsito.  

 
2.4. Realizar o controle diário do t ransporte de aluno em cada trajeto (ida/volta), realizando a 
chamada de alunos para comprovação de efetivação do trajeto e fazer anotações das ocorrências  
durante opercurso, comunicando ao Gestor da Unidade de Ensino e/ou Comissão de Vistoria,  
Fiscalização eAvaliação do Programa Municipal de Transporte Escolar - COGESTE/SEDU qualquer 
ocorrênciaanormal,durante operíodo dedeslocamento.  

 
2.5. Zelarpelahigieneeconservaçãodoveículo,garantindo aosusuáriossegurançaecomodidade. 

 
2.6. Estar sempre munidos do respectivo Crachá de Identificação fornecido pela Prefeitura 
Municipalda Serra, bem como trajar-se obrigatoriamente de calça jeans, camisa branca e sapato 
fechado, duranteajornadadetrabalho.  

 
2.7. Acatar e cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os 
serviçosestabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição,  sob 
a sua inteiraresponsabilidade. 

 
2.8. Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de atendimento em 
geral,bemcomomantê-losempreatualizado.  
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ANEXOII 
 
 

CRITÉRIOS PARA ATRIBUIÇÃO DE PONTUAÇÃO DE CURSO E 
EXPERIÊNCIAPROFISSIONAL,PARAEFEITODECLASSIFICAÇÃO. 

 
 
 
CAMPO 

CURSOSNA ÁREA 
(Cópiasimples comapresentaçãodooriginaloucópiaautentica- 

da em cartório) 

 
PONTUAÇÃO 

 
1 

• Cursodecapacitaçãoouaperfeiçoamentocomcargahoráriamínima 
de30(trinta)horas-máximo:02(dois)certi ficados 10,0 

(porcerti ficado) 

EXPERIÊNCIAPROFISSIONAL 

 
 
 
 
 
 
 

3 

 
 
 
 
 
• Tempo de Serviço prestado em 
empregos, cargos, funções, cujas 
atividades sejam afins às atribuições do 
cargopara o qual o candidato se 
inscreveu.(Computávelparatodosos 
cargos).  

 
De30 diasa6 mesese 

29dias 

 

10 

 
De7a12mesese29dias  

 
15 

 
De13a23mesese29dia

s 

 

25 

 
Acimade24meses 

 
30 
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ANEXO III 
 
 

D EC LA RA ÇÃO 
 
 
 

Eu,   _, residente e domiciliado 

nomunicípiode

 ,inscritonoProcessoSeletivoSimplificadoreg

ulamentadopeloEditalnº 

 ,nocargodeMotoristadeTransporteEscolar

()MonitordeTransporteEscolar(),portadordoCPF 

 ecéduladeidentidade

 ,declaroquenãopossuo inscriçãodePIS/PASEP. 

 
 

Serra,  de de    
 
 
 
 
 
 
 

Assinaturadocandidato 
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